
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO No 07/98

Aprova o calendário para o processo de escolha de lista tríplice para Vice-Reitor, quadriênio 1998 - 2002.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no uso das suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar o calendário para o processo de composição da lista tríplice para Vice-Reitor, na forma do 
anexo à presente Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala dos Conselhos Superiores, 21 de Outubro de 1998.

HEONIR ROCHA
Reitor

 

ANEXO

CALENDÁRIO ESCOLHA DE VICE-REITOR 1998-2002

01. APROVAÇÃO DO REGULAMENTO 21.10.98

02. DIVULGAÇÃO DO REGULAMENTO 22.10.98

03. INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS 29.10.98 e 03.11.99

04. CAMPANHA 04 a 11.11.98

Debate no Salão Nobre do Palácio da Reitoria 10.11.98 (17:00 h)

05. CONSULTA (das 8:00 às 20:00 horas) 12 e 13.11.98

06.  COLÉGIO  ELEITORAL  (das  10  às  12 
horas)

19.11.98


